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Altere-se o art. 394-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, constante no art. 1º da Medida Provisória 808, de 2017, revogando-
se os parágrafos 2º e 3º do mesmo artigo, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho 
de 2017. 

 “Art. 394-A. A empregada gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e 
a lactação, de quaisquer atividades, operações ou locais insalubres, devendo exercer suas 
atividades em local salubre. ” (NR) 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

             O Poder Executivo apresentou, em dezembro de 2016, o Projeto de Lei nº 6.787, de 2016, 
que propunha alterar os direitos trabalhistas e sindicais. Podemos afirmar, sem dúvida alguma, 
que a referida proposta do governo trouxe um ataque sem precedentes ao trabalho no Brasil. 
Direitos conquistados ao longo de mais de um século foram alterados sob a alegação da 
modernização das relações do trabalho. 

             Historicamente, o direito do trabalho consolidou-se como uma necessidade dos 
ordenamentos jurídicos em função das suas finalidades sociais, principalmente para equilibrar as 
relações entre empregadores e trabalhadores em um modo de produção capitalista. É 
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inquestionável que o trabalhador é aquele que está na condição de dependência e é mais 
vulnerável porque se ele precisa de emprego vai aceitar qualquer possibilidade. 

            Mas o direito do trabalho não surgiu sem esforço. A partir do assalariamento dos 
trabalhadores, com o desenvolvimento da industrialização e diante das precárias condições de 
trabalho, desemprego e exploração, os trabalhadores começaram a se unir na busca de melhores 
condições de emprego e contra os abusos cometidos pelos patrões, com o propósito de 
regulamentar as condições mínimas de trabalho. 

           Conquistas consideráveis foram fruto dessa mobilização e luta, porém grande parte dos 
avanços obtidos com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, bem como com as atualizações posteriores, foram desconstruídas 
com a aprovação da reforma trabalhista. 

          Aprovada no Congresso Nacional, a reforma é considerada fundamental pelo governo para 
"flexibilizar e modernizar" as leis trabalhistas, alegando tal inovação necessária para incentivar a 
criação de empregos. Ora, vagas de emprego são criadas com aumento de investimentos e 
consumo e não com precarização do trabalho. 

         O texto aprovado, e posteriormente sancionado pelo Presidente da República, foi o 
apresentado pelo relator do projeto na Câmara, Deputado Rogério Marinho (PSDB-RN), que 
alterou o projeto presidencial em mais de 100 artigos da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), 
piorando ainda mais a situação dos trabalhadores. Uma dessas alterações prevê o trabalho de 
gestantes e lactantes em ambiente insalubre. 

         Especialistas no assunto afirmam que uma grande consequência da reforma trabalhista é a 
ampliação da desigualdade social. Se o Brasil já era um país que tinha uma grande tarefa de 
reduzir os patamares de desigualdade, por exemplo, por meio da distribuição de ganho salarial, 
quando isso se fragiliza, se tem um aprofundamento da desigualdade. Eles afirmam que a classe 
trabalhadora inteira vai perder, mas os que devem ser mais impactados são as mulheres, os 
jovens, os pobres e os negros, é o que se observa em outros países. 

         Comprovando isso, uma das maiores polêmicas da reforma diz respeito a revogação da lei 
que proibia gestantes e lactantes de trabalharem em atividades ou locais insalubres, sendo 
afastada durante o período de gestação ou amamentação. Assim, fica liberado o trabalho em 
ambientes como minas, pedreiras, estações de tratamento de esgoto, frigoríficos, ambientes 
sujeitos à radiação química, descargas elétricas, excesso de ruídos, umidade, mofo e gases 
químicos, se o atestado médico assim autorizar. 

          Por ocasião da votação do projeto de lei no plenário do Senado houve significativa 
manifestação popular e grande resistência por parte dos senadores quanto a este ponto, sendo 
que a situação só foi apaziguada quando o Presidente da República, Michel Temer, se 
comprometeu a enviar uma Medida Provisória ao congresso alterando o texto, o que se efetivou 
com a MP 808, de 2017. O Novo texto condiciona o exercício do trabalho insalubre pela gestante 
se ela apresentar atestado médico autorizando. 

        Entendemos que esta prática comprovadamente prejudicial ao nascituro não deve ser 
autorizada de forma alguma. Mesmo com a mudança a aprovação desse artigo põe em risco a 
saúde das gestantes e dos bebês. É uma verdadeira perversidade permitirem que grávidas e 
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lactantes trabalhem em locais que representem risco à vida. É um retrocesso e uma 
desumanidade. 

        Pelo exposto, e em prol de uma perspectiva mais segura para as trabalhadoras brasileiras, 
peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente emenda. 

 
Assinatura 

 
DEP. ANDRÉ FIGUEIREDO 

Brasília, 20 de novembro de 2017 
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